
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO Mo 037/97 

Declara Ponto Facultativo o dia 27 de março de 

1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Município 

havendo, 

municipais 

essenciais 

Art. 12 - Fica declarado Ponto Facultativo, em todo o 

de Umuarama, o dia 27 março de 1997, Quinta Feira Santa, não 

em consequencia, ex ediente de trabalhõ nos Orgãos públicos 
, da Adminis 	

e Indire a, com exceçao dos serviços ação Dire 

que por su 	 ssam ofrerparalisação. natureza, não p 

Art. 22 

PAÇO MUNICI 

Reiogam-se as di posi 

I

, aos 24 de arço de 19 

I 

$111  

• e em contrãrio. 

ANTON O ERNANDO 
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